
PROPOSTA 

Sobre a 

REDUÇÃO DE CONSUMOS DE ÁGUA (CAMPANHA DE 2024) 

 

Considerando a Resolução do Conselho de nº 80/2024, nomeadamente nos seus pontos 5 e seguintes, 

respeitantes á agricultura; 

Tendo em conta que a orientação emanada aponta para reduções de consumo em 2024 de cerca de 

13% menos que em 2023. 

Face aos 20 hm3 utilizáveis a partir das barragens, temos que encontrar até cerca de 2 hm3 de água 

subterrânea no conjunto dos furos particulares, cujos titulares serão recompensados por essa 

contribuição; 

Conhecida a dificuldade de se usar o aquífero da Campina da Luz de Tavira para uso coletivo; 

Temos presente a dotação COTR para as nossas principais culturas e conhecemos os consumos de 

2023 e anos anteriores. De modo evidente o nosso consumo está abaixo da dotação COTR em cerca 

de 20% em média. 

No ano em curso a rega começou mais tarde do que em 2023 e por isso temos nesta data cerca de 

25% de consumo inferior ao período homólogo. 

Temos em agosto prevista uma reunião de avaliação de consumos com a APA, a DGADR e outras 

entidades. 

 

Nestas circunstâncias, temos a honra de propor que a Assembleia Geral delibere o seguinte: 

1. Determinar a todos os utilizadores uma redução de 25% sobre a tabela COTR para 2024. 

2. Propor à DGADR a não cobrança da taxa de conservação a quem usar água subterrânea para 

pelo menos metade das suas necessidades, com essa redução no consumo dos hidrantes 

relativamente ao ano anterior. Suscitar inscrições para este efeito. Haverá ainda um apoio ás 

despesas de energia conforme ponto 30 da RCM. 

3. Revogar a decisão de se efetuarem cortes aos 120% da dotação COTR, passando essa regra 

75%. 

4. Fornecer água a jardins com as restrições constantes do ponto 6 da RCM 80/24. 

5. Acompanhar a APA com toda a colaboração para o estudo do aproveitamento da bacia de 

escoamento da Ribeira do Alportel nos termos do ponto 34 da referida RCM. 

6. Fixar em 120 m3 a dotação a fornecer até final desta campanha a utilizadores de pequenos 

regadios de logradouros, sem rede domiciliária municipal. 

7. Proceder a uma avaliação dos resultados e dos consumos em 31 de agosto, com vista a algum 

eventual ajustamento posterior. 

 

Tavira 1 de julho de 2024 

A Direção 


